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REFLEXÕES ACERCA DO VAZAMENTO DE INFORMAÇÕES 

lVES GANDRA DA SILVA MARTINS 1

Introdução 

Desde o momento em gue, no Brasil, descobriram-se os fantásticos des
vios de recursos dos contribuintes colocados na administracão direta e 

.. 

indireta do Governo Federal, pela denominada Operação Lava Jato, tem-
-se discutido o papel do Ministério Público e os constantes vazamentos de
informações gue deveriam ser mantidas em sigilo e que chegam à imprensa
mmto antes de os próprios investigados terem conhecimento. Com isso,
as detenções provisórias ou preventivas são feitas com uma espetaculari
zação apenas vista nos grandes acontecimentos artísticos ou esportivosi.

Antes de qualquer cidadão ser preso, tem, por estes constantes vaza
mentos, sua vida pessoal desventrada para o público, que forma sua opi
nião à luz de reportagens, por força de tais informações veiculadas. Este 
reiterado comportamento oferta a nítida impressão de que os acusadores 

1 Agradeço a contribuição de minha Assistente Ana Regina Campos de Sica, que resgatou
textos meus, auxiliando-me na elaboração do presente artigo. 
2 "A quebra de sigilo não pode ser manipulada, de modo arbitrário, pelo Poder Público ou
por seus agentes. É que, se assim não fosse, a quebra de sigilo converter-se-ia, ilegitimamente, 
em instrumento de busca generalizada e de devassa indiscriminada da esfera de intimidade 
das pessoas, o que daria ao Estado, em desconformidade com os postulados que informam 
o regime democrático, o poder absoluto de ascultar, sem quaisquer limitações, registros
sigilosos alhefos. ( ... )" (HC 84.758, rei. 1uin. Celso de Meio, j. 25-5-2006, P, DJ de 16-6-2006).
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públicos adotam-no para ter a pressão popular a seu favor, nos julgamen
tos que decorrerão de seus pedidos de investigação ou denúncias feitas3

• 

Se me perguntarem o que penso da denominada operação Lava Jato, 
- que trouxe ao conhecimento popular o mais sofisticado esquema de
concussão, corrupção, peculato, desvio de recursos públicos, lavagem de
dinheiro, enriquecimento ilícito, imorali.dade administrativa, aeticidade
pública e privada e uma série de outros crimes-, minha resposta será que,
como cidadão, alegrou-me ver o país sendo passado a limpo, apoiando a
reação popular de repúdio a tal cultura do assalto às contas públicas per
petrada por tanto tempo.

Outra não foi a razão de fragorosa derrota do Governo anterior nas 
eleições, o qual pagou o preço de ter assistido, voluntária ou involuntaria
mente, a tal desfiguração de costumes políticos e à fragilização das finan
ças públicas para acobertar desvios de recursos da administração pública 
direta e indireta. 

Por outro lado, como modesto jurista e velho professor universitário, 
embora realce minha admiração pelo bem feito trabalho de apresentação 
de provas e das decisões judiciais nas diversas instâncias, não posso deixar 
de criticar os repetídos abusos das autoridades acusatórias e o permanente 
pisotear do direito de defesa, que nunca esteve em igualdade de condi
ções no patrocínio de direitos dos éidadãos acusados perante o Estado4

. 

' O inciso XIV do art. Sº da CF, com o que a imprensa não é obrigada a dizer de onde recebeu 
a informação, cem a seguintc dicção: 
''.J\ ri. 52 TodM s1io igu,1is perante 11 leí, sem distinçiio de q111tlquer natrireta,gar,wtindo-se aos bmsileiros e 
aos estra11gefros reside11tes ,w País a hwiolnbílidade do direito à vida, hliberdade, 11 igualdade, à segum2ç11 
eà propridade, 11ostermosseguintes:(..).XlV-éassegurado a rodosoaccsso à infimnaç11o e resguardado 
o sigilo da fónte, qu11ndp necess,irio ao exercício profissional;
• Coordenei, i.:om 1\farcos da Costa, o livro "A importância do direito de defesa para a
democracia e a cidadania" (Ed. OAB-Conselho Pederal/OAB-São Paulo, Brasília, 2017),com
a cólaboração dos seguintes: autores Marcos da Costa. lvcs Gandra da Silva Martins, Cláudio
Pacheco Praces Lamachia, José Bernardo Cabral, Antonio Cláudio Mariz de Oliveira, René
Arie.l Doni, Luiz Flávio Borges D'Urs<), Arnoldo Wald, Américo Masset Lacombe, Alberto
Zacharias Toron, Srunam.ha Ribeiiro Meyer-Pilug Marques. Ruy Martins J\ltenfelder Silva,
Regina Beatriz Tavares J.a Silva, Tales Castelo Branco, KiyoshiHarada, DircéoTorrecilhas
Ramos, Marilene TalaricoMan:insRodrigues, LêrtioLuiz Streck, Angela Vida! Gandra da Silva
0Martins, AnaRegin,1, Campos de Sica, MauricioÁvilaJ>razak, Leonàrdo Rodrigues Garbin,
Pierpaolo Cruz Bottini, Marco Aurélio Florêncio Pilho e Juliana Abrusio, Cristiano Avila
Maronna, EHas Mattar Assad, Carmcn Silvia Valio deAraujo Martins, Fernanda Ma ri nela e
Tatlany Ramalho, Fiíbio ToficSimamob, Roberta de Amorim Outra, Ricardo Breier e Ricardo
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Em matéria tributária, tais abusos tornam-se mais evidentes na medida 
em que a legislação proíbe compartilhamento de dados com outras auto
ridades que não a fiscalização, únicas que podem gerar autos de infração5• 
É, pois, o que passo a demonstrar. 

1. Da previsão constitucional

A Constituição Federal estabelece, em seu artigo sn, inciso XII, inviolabi
lidade do sigilo de dados, nos seguintes termos: 

Art. 59 Todos são ig111tis perante a lei, sem disti11ção de qualquer natureza, garan

tindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros resídentes 110 Paf.5 a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segura11ça e à propriedade, nos termos seguintes: 

(.) 
X11 - é invio/dvel o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no tíltimo caso, por ordem judicial, nas 

Luiz de Tode<lo Santos Filho. grande pane deles tecendo críticas ao tratamento desigual do 
Poder Judiciário aos advogados peranLe os procuradores federais. 
5 Em estudo publicado no Boletim da .Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra (vol.
LXXVll, Coimbra, 2001, p. 457/458) t!SCrevi: 
"A solução br:1Sileira foi sempre a mais correta. Para evitar-se o arbítrio fiscal ou a sonegação 
fiscal acobenada pelo sigilo bancário, cabe a uma autoridade neutra definir se há ou não 
possibilidade de quebra, ou seja, a autoridade judicial. O Ministro Maurício Corrêa, com 
propriedade, levantou jurisprudência a respeito, que transcrevo: 
"Aj11risprudé11cia desta Corte, consolidada e cristalizada a partir do jlllgamentodoscitados MS 11e 1.047-
SP e 11v 1.959-DF é rica em precedentes que 111111ca deixaram de entender que o sigilo bancaria ê um direito 
indMdual nifo absoluto, podrndo ser rompido somente em casos cspeci11iso11de há prevalência do interesse 
público e, mesmo assim, por determinação jt1dici<l/. /\/ém dos dois citados. anoto os scguinces precedentes 
que, de alguma Jomrn, abordam o tema: RHC n• 31.611, Rei. dt.signado Min. A l'RÀNIO CosrA,j. 
i:m 25/07/51, in DJU de 28/09/53, pág. 2.880 (apenso 11() 11' 222); MS n9 2..172, Rei. /i.•f/11. NELSON 
HuNGRJA,j. ém 10/07/53, /11 DJU de 05/01/54; RMS r1g 2.574 MG. Rei. Mi11. V1LLAS BoAS.j. em 
08/07/57, iaRTJ 2/429; R.MS11. 9.057-MG, Rei. Mi11. GONÇALVES DE Ou V6I RA,j. em 13/09/61,
f11RT{. 20/84; RMS 11• 15.925-GB,Rel. Min. GONÇALJ'fiS DE 01.1 l'.EJRA,j .. em 20/05/66, i11 RTJ 

37/373;AG 119 40.883-GB,Rel. Mi11. HERMES lrMA,j. em 10/ 11/67, in, DJU ,ie06/03/68; RE n• 
71.640-BA,Rel. Mir:. DJA('J FA1.CÃ0,j.em 17/09/71, in RT/59/571;11982.700-SP, Rei. Mi11.XAV/b'R 

DE ALRUQUP.RQUE,j. em 11/11/75,. R1J 76/655; MSn9 21.172-J\M, Rei. Mi11. SOARES NUNN0S, 
j. 27/09/78, ln D[U de 20/10/ 78; REn9 94608SP, Rei. CORDEIRO GUERRA,). em 06/04/84, ÍII
RTJ /10/196; AG (AgRg) 11' 115.469-1/SP, Rel. Min. RAFAEL MA l'F.R,j. cm 28/11/86, in DJU de
12/12/86; HC11°66.284-MG, Rei. Min. CARLOS MADEIRA,j.em24/05/88, inRTJfll/891: HCn•
6Z913-SP, rei, p/o ac. M in. CARLOS V EL LOi> o,j. em /6/ 10/90, in. RTJ 13--1/309; PET 111577 (Q1mtão
de Ordem)- SP, rei. Mm.CARLOS V5uoso,j. em 2.5/03/92. ill RTJ 148/36G;AGRTNQ u9 897, Rei.
Min. FRA NCISCo REztK,,j. em 23/11: /94, in D} U de 24/ 10//95''.
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hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação crimiual ou instru
Çâó processual penal; (Vide Lei n9 9.296, de 1996) (..)" 6• 

Celso Bastos, ao comentar o dispositivo, declarou que: 

"O atual Texto procurou encontrar uma forma de 11110 tolher de maneira absoluta 
a utilizaçlio de meios que importem na violação correspondência. Parece haver mesmo 
muitas hipóteses em que o interesse social sobreleva ao particular. É assim que o Texto 
acaba por permitir a violação da correspondência em sentido amplo, mas exige a satis
fação prévia de quatro requisitos: 

Em primeiro lugar, é 111:cesstirio estar diante de urna comunicação telefônica. Para 
as demais Jormas comunícativas, a Co11stit11ição não abre qualquer ressalva. 

A seguir Jaz-se mister a existência de ordem judicial. Há urna reserva, portanto, 
jurisdiclonal quanto à expedição da ordem autorizadora da violaçào. 

Em terceiro lugar, cumpre que ocorram algumas das hipóteses e se obedeça à forma 
descrita em lei. Hd, pois, uma reserva legislativa quanto à definição dos casos e das situ
ações que ensejarão a quebrn do sigilo, além de também à lei estar deferida a competên
cia para ditar o modus operandf. 

Cumpre dizer que a Lei n. 9.296, de 24 de julho de 1996, regulamenta o inciso consti
tucional sob comento. Segundo o disposto cm seu art. /9, ''a interceptação de comunicações 
telef6nicas, de qualquer natureza, para prova em investigação criminal e em instrução 
processual penal, obsen1ará o disposto nesta Lei e dependerá de ordem do juíz competente 
da ação principal, sob segredo de justiça. Parágrafo único, O disposto nesta Lei aplica
-se à interceptação do fluxo de comunicações em sistemas de informdt ica e telemática. 

E, em quarto e último /11ga1; a Constituição traça os ji.11s em vista dos quais 11 rup
tura do segredo é consentida: investigação criminal e instrução processual. E preciso, 
pois, que haja necessidade ao menos de uma medida policlal de cunho investigatório. 

Pode também ensejar a quebra de sigilo a necessidade de instruir um processo"-. 

Este direito é, de rigor, uma cláusula pétrea, por força do artigo 60, 
§ 49, inciso rv, da Lei Suprema, cujo discurso segue:

6 Consoallle dispõe o l11cis0Xll doar/. S da CF, mostra-se inadequado o compartilhamento de pro1•a que, 
no campo da exceção -afastnrmmto da prf\1/1''idade-, implicou interceptação telofônic11 determinada por 
órgão judicial e para efeito específico, ou seja, investigação criminal 011 Instrução process11a/ penal (lllq. 
3.014 AgR., rei. Mí11. Marco Arm!lio,j.13/12/2012, p., D} E. de 23/09/2013). 
' Comentários à Consrituíção do Brasil, 29 volume, Celso Ribeiro Basto� e [vcs Gan<lra da 

Silva Martins. Ed. Saraiva, Silo Paulo, p. 81/82. 
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't\rt. 60. (.) § 42 Não serd objeto de deliberação a proposta de emenda tendente 
a abolir: 

(.J TV - os direitos e garantias individuais.
(..J"ª. 

Ainda assim, tem-se admitido que decisão judicial possa quebrar o refe
rido sigilo, não obstante o fato de a 1ei suprema só falar em guebra das 
interceptações telefônicas. Temos, ainda, leis infraconstitucionais deter
minando quebras de sigilo bancário, em determinadas circunstâncias, sem 
autorização judicial, desde que não sejam compartilhadas as infor
mações. 

Neste tocante, Miguel Reale e eu escrevemos um estudo para Revista 
Jurídica da Universidade de Coimbra, a propósito da Lei Complementar 
nº 105/04, que admitiu tal quebra, mesmo sem autorização. Os Ministros 
da Suprema Corte, todavia, admitiram a quebra, realçando que ela não 
poderia ser compartilhada, senão internamente, nas repartições fiscais9

• 

� Comentei-o: 
"Os direitos e garantias individuais conformam uma norma pétrea. Não são eles apenas os que estão 
110 artigos�, rnas, como detennina o§ 2• do mesmo artigo, i11cluem outros q11e se espalham pelo texto 
constitucio1111/ e outros que decorrem de uma implicitude inequívoca. Trata-se, portalito, de um elenco 
cuja extonsiío não se encontra em textos constitucionais anteriores. 
Tem-se discutido se, de rigor, toda a Constituição não seria um feixe de dirdtos e garantias i11dMduais. 
na medida em que o próprio Estado delle assegurá-lo e sua preservação, de rigor, é um direito e uma 
garantia lndfoid11al. 'Toda a Constituição não faz se não garantir direitos individuais, que decorrem, 
necessariamente, da existência do poder assecurat6rlo (Judiciário), Legislativo (produção de /eis), 
Executivo (executá-las a favor do cidadão). 
Por esta teoria, n Constituição seria imodificável, visto que direta ou indiretamente tudo estaria uoltado 
aos direitos e garantias individuais 
Tal formulação, todavia, peca pefa própria formulação do artigo, visto que se os orga11ismos produtore.1, 
exewtores e assecurat6rios do Direito representassem forma indireta de perm1111§11cia dos direitos t 
garantias i11di'llid1111is, à evidência, todo o resto do artigo 60 seria dCS11ecessário emfaceda imodí}icabi/idade 
da lei suprema. Oconflíto fala porsis6 para eliminara procedência dosarg1.1mentos dosqueasslm pensam. 
Em posição diversa, entendo que os direitos e garantias individuais são aqueles direitos fundame11iais 
p!tismados no texto co11stitucio11al -e apenas nele-- afastando-se, de um lado, da implicitude dos 
direitos ,ião expressos ou de veiculação i11fraco11stit11cíonal, assim como restririgindo, por outro lado. 
iiqueles direitos que são assim considerados pelo próprio te.r:to ci exclusivame11te por ele" (Coment:\rios 
à Constiruição do Brasil, 4q vai. tomo f, Cc.lso Ribeiro Bastos e lves Gandra Martins, Ed. 
Saraiva, l999, p. 413/415). 
9 Destaco de estudo do Professor Miguel Reale e meu (Controle concentrado de 
constitucionalidade de ato normativo emanado do Poder Executivo - Revista Temas de 
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J.ntegração, n;i 15 e 16, Almedina, Coimbra, 2003, Separata, p. 47/48),sobre companilhamento 
de informações bancárias como Mlnistério Público o seguinte trecho: 
'Í'\..1sim, exceçíio às CPls, para asq1111is são inerentes poderes próprios de imn:sfigaçào judicial por outorga 
co11stit11cionnl,11ào podem outros órg11os, poderes 011 e11tid11des 11íio autorizados pela Lei Maior, quebrar 
o sigilo bancário e,pois, a/11.rtar o direito à privacidade independente de autorização judldal, a pretexto
de fazer prevalecer o interesse público, ·'mdxime" quando 11/io têm o dever de Imparcialidade por serem 
PARTE na relação mantida com o particulur.
Por tais fundamentos, o Suprema Tribunal Feden1/ negou ao Ministério P!Íblico o poder de quebrar 0 

sigilo bancário independente d,• autorização judicial, no RE 215.301-0/CB, com bt1se em lripidarvoto
doMiTJistro Carlos Velloso, de que se destaca o seguinte trecho:
"Pnde o Ministério Príblico, portanto, presentes as normas do inc. VW, do art.129 da C.F., req(1fsitar
diliglncias lnvestigat6rias e requisit11r a instauração de inquérito policial, i11dicando os fimdament/Js
Jiirfdicos de suas manifestações processuais. As diligências fnwstigrll-órias e a instauração (fe i11q11érlt/J
policial de,ierif.o ser requisitadas, obvianre11/e, à autoridade policial.
Ora, no citado inc. tfJI

I

, do art. /29, da C.F., não ,·std escrito q11e poderia o órgão do Mf11isttrió l'tíblico
requerer, sem a interveriçllo da autoridade judicidria, a quebra do siJifo bancárir> de alguém. E se
considerarmos que o sigilo bancário é espécie de direito li privacidade que a Const.itulção cons1.1gr4, Q 

11rt. 51, inc. X, somente autorização expressa da Constituição legitimaria a ação do Ministério Piiblico
pam requerer, diretamente, sem .a ir1terve11fão da nutorfdadejudicidría, a quebra do sigilo bancário d�
qualquer pessoa.
No voto que proferi 1111 Petição 577-DF, caso Magri, dissertei a respeito do tema (RTJ l48/3G6),
asseverando que o direito ao sigilo bancário Tlão é, na verdade, um direito absoluto -niio há, aliás, dil'eiços
absolutos- devendo ceder, é certo, diarrte do interesse p1lblico, dim1te do interesse social, dia11te do interesse
da justiça, conforme, esclareça-se, tem decidido o Supremo Trfb1mal Prderal. Todavia, deixei expresso rio
volo que proferi 110 MS 21.729-DP,porse trrrtarde 11m direito que tem ''status" constituciomil, que a que/ira
11ão pode ser feita por quem niío tem o dever de imparcialidade. Somenté a autoridade judie/ária, qu� tem
o dever de l·er Imparcial, porisso mesmo procederá com cautela, com prudéncia e com moderação, é quê,.
provocada pelo Ministério Ptíblito, poderá autorizar a quebra do sigilo. O Ministério Prlb/ico, por mais 
imporlnntes q11e sejam as suasfunçiies. não tem obrigação de ser imparcial. Se11do parte - advogado da 
saciedade-a parcialidade lhe é Inerente. Então, como poderia a parte, que tem interesse ,ia ação, efetill/lr,
ela pr6pria, a q11ebr11 de um direito inerente li privm:idadc, q11e é garantido pela Co11stituição? Lembrq
me de que, no antigo Tribunal Federal de Recursos. um dos seus mais eminentes membros cQstumawa
afirmar que "o erro do juiz o rrib1m11! pode corrigir, mas quem corrigirá o erro do Ministério Ptlblico?"
Bd ó,gãos e órgãos do Ministério Público, que agem indfoidualmente, alg1111s, até, çomprometidos com
o poder polftíco. O que não poderia ocorrer, indago, com o direito de muitos, por esses Brasis, se o direito
das pessoas ao sigilo bancário pudesse ser quebrado sem maior cautela. sem i1 interferência da autoridad6
judiciári.1, porrcpres,mtantes do Ministério Ptíblico, que agem individualmente.fora do de1iido processo
legal e q!le não têm os seus ,itos co11trolados mediante rewrsas?"(grlfos nossos).
Aliás, sublinha a Suprema Corte que, mesmo o Judiciário há de agir comextrema moderação, ao autortiar
a providência excepcional de ruptura da esfera de privacidade individual - o que se impõe. tambétr1, à
quebra de sigilo determinada pela Cl'l - fazendo- exclusivamente se: a) existirem pelo menos elemetitqs
m{nimos a indicar a possibilidade de prdtica delituosa, de sua autoria e materialidade: b) n medidafor
pertinente para atender ao l11teressep1íblicúec) se não houver outro meiú para revelar a verdade material': 
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2. Da previsão infraconstitucional

De rigor, o sigilo que as autoridades fiscais devem guardar, decorre dos
artigos 198 e 199 do CTN, lembrando que as exceções da própria lei são,
claramente, exceções "interna corporis", cuja dicção é a seguinte:

'�rt.198. Sem pr�;ufzo do disposto na legislação criminal, é vedada a divulgação, 
por parte da Fazenda P1íhlica ou de seus servidores, de informação obtida em razão do 
oficio sobre a situação econômica ou financeira do sujeito passivo 011 de terceiros e sobre 
a natureza e o estado de seus negócios ou atividades. (Redação dada pela Lcp n9 104, 

de2001)'0 

§ 19 Excetuam-se do disposto neste artigo, além dos casos previstos no art. 199, os 

seguintes: (Redação dada pela Lcp ng 104, de 2001) 
1- requisição de autoridade judicidria no interesse da justiça; (Inc/11fdo pela Lcp

nR 104, de 2001)
ll-solicitaçôes de autoridade administrativa no interesse da Administração Pública,

desde que seja comprovada a instauração regular de processo administrativo, no órgão 
ou na entidade respectiva, com o objetivo de investigar o sujeito passivo a que se refere a 
informação, por prdtíca de infração administrativa. (Inc/ufdo pela Lcp nR 104, de 2001) 

§ 29 O intercâmbio de i11formaçào sigilosa, no âmbito da Administração Pública,
será realizado mediante processo regularmente instaurado, e a entrega será feita pesso
almente à auto1idade solicitante, mediante recibo, que fomialize a transfer�ncfa e asse
gure a preservação do sigilo. (Incluído pela Lcp ni 104, de 2001) 

§ 39 Não é vedada a divulgação de infonnações relativas a: (Incluído pela Lcp ng 

104, de 2001) 
l- representações fiscais para fins penais; (illcl11fdo pela Lcp 11 e 104, de 2001)
11 - inscrições ria Dívida Ativa da Fazenda Pública; (lnc/11/do pela Lcp 11

9 104,
de2001) 

fll - parcelamento ou moratória. (Incluído pela Lcp 11» 104, de 2001) 

'° Ricardo Abdul Nour comenta: 
"O agente da Administraçl1o pode e deve tomar conhecimento do patrimônio e sftuaçlio econ(Jmica do 
contribuinte, conllldo as infom10çôes que obtém devem ficar restritas ao dmhfto de dlvr1lg11çiio traçado 
pela lei. 
Se de um lado o Código Tributário Nacfonal preceitua o sigilo projissiom1/ (no polo passivo da obrigaç/Jo 
tributária), de outro, também o faz quanto ao sigilo fimcional (no polo ativo). 
As informações obtidas uo pe�{cito desempenho da fimçiio fiscal não estão sob a t!gid, do principio da 
publicidade do art. 52, xxxm, da CF/88, porta li/o 11ão sílo de Interesse coletivo ou geral. v (Comentários 
ao CT)J, 61. ed., coordenação lves Gandra d:i SilvaM:u-tlns, volume 2, Ed. S:traiva, 2011, p. 659). 
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/\rt'. 199. A Faze11da Pública da Uniiio e as dos Estados, do Distríto Federal e dos 

Municípios prestar-se-ão mutuamente assistência para a fiscalização dos tributos res

pectivos e permuta de i11formações
1 
na forma estabclccidn, em caráter geral ou especi

fico, por lei ou convênio. 

Parágrafo 1í11ico. /\ Faze11da Pública da Uniiio, na form11 estabelecida em tratados, 

acordos ou convênios, poderâ permutar informações com Estados estrangeiros no inte

resse da arrecadação e da fiscalização de tributos. (I11cluldo pela Lcp 11g 104, de 2001) '' 11, 

Assim é que o "caput" do artigo proíbe aos servidores públicos e à 
Fazenda a djvulgação de dados obtidos em razão de ofício. As exceções 
referem-se a: 

1. Existência de autorização judicial impondo a divulgação;
2. Solicitação de autoridade administrativa após instauração do pro

cesso administrativo, para investigação de prática de infração admi
nistrativa.

É de lembrar que este próprio intercâmbio entre as autoridades da 
Administração Pública - não do Judiciário ou Legislativo- determinado 
pelo§ 2º do artigo 198, impõe a guarda de sigilo. 

O§ 3º, por outro lado, permite para fins penais a divulgação de infor
mações relativas ao contribuinte, como também a própria inscrição da 
dívida ou a concessão de parcelamento em moratória 12• 

1' Marln Helena Rau de Souza, cirando Hugo de Brito Machado esclarece:
'tl prop6sito do 1c1ma, lecio11a 1 Jugo de Brito Machado: ·'.A proibiç,10 se dirige à Fn::c11da Prlblicn, vale 
dizer, à pessoa j11rfdica dt Direito público, e também a seus fimcionririos. Violada a proibição, responde a 
Fazenda P1íblic11 civilmcnro. E obrig,1da a i11de11iz11r os dano.1 q11c por11cntura 11 di1111lgaçâo venha causar, 
e pode agir regressi\•amente co11tra o fimcionário, se houver dolo ou culpa ( leste (Constituição Federal, 
art. 37, § 6-,. }d o funcio11drio, além de responder cfvilmeutc pera me a Fazenda P,lhlica, gue, como se 
disse, pode acioná-lo regre.<sivmnente, tem ainda a responsabflidade crimf11al, posto que o C6digo Penal, 
110,npftuloem q11eculd11 dos crimes prntícados porfmu:iondrio pziblfco clmtrn n Ad111/11istraç11o cmgcml, 
consider,1 crime "revelar Jato de que tem ci011cia em razão do cargo e que deva permanecer em 
segredo, ou facilitar-lhe a rcvclaçilo" (Códígol'enal brasifciro, art. 325)" (ob. cit., infra,p.17Q. 
De referir, ainda, que, dependendo das circimstâ11cins, 41 quebra do segredo funcio11al poderá configurar 
crime de ,•xcesso de exaçiio (t,rt . .316, § J)' do C6digo Penal)" (Código Tributário Nacional comentado, 
coordenador Wladimir Passos de Preitas, Ed. Revista dos Tribunais, 1999, p. 760) (grifos não 
constantes do text0). 
ll É dei.e lembrar que a obrigação tributária definida pelo artigo U3 do CTN como: 
''Art. J.l.l A obrigaçiin tributdria é principal ou acessória. 
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Tais dispositivos decorrem de lej com eficácia de lei complementar, gue. 
por outro lado, só considera a existência de um crédito constituído defi
nitivamente após o encerramento de processo adminfatrativo, nos termos 
dos artigos 142 e 14513

• 

A própria expressão "constituição definitiva do crédito'' está no artigo 
174, cuja dicção é a seguinte: 

''.Art.174. A ação para a cobrança do crédito tributdrio prescreve em cinco a11os, 
contados da data da sua constituição definitiva. 

Parágrafo único. A prescrição se interrompe: 
1 - pelo despacho do juiz que ordenai' a citação em execução fiscal; (Redação dada 

pela Lcp 11!1 118, de 2005) 
11- peloprotesto judicial;
m- por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;
IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhe

cimento do débito pelo devedor" (grifos meus) 14• 

§ .Jf A obrigaçi7o pri11cíp,1l surge com a ocorré11cia do Jato gerador, tem por o�jeto o pag_anw11to do tributo
ou penalidade pecuniária e extingue-se j1mtmne11te com o crédito dela decorrente.
§ 2e A obrig11Ç1Io acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto as prestafões, po.<itivas ou 
negativas, nela previstas 110 interesse da am:cadação ou da fiscalização dos tributos. 
§ 3r A obngaçiia acessória, pelo simples fi1to da sua. illobservdncia, converte-se em obrigafâO principal
rdativamentc tl' penalidade pecu11iária".
A obrigação só se torna crédito tributário com a explicitação do artigo 139, assim disposLO: 
·' Art.139. O crédito tributário decorre da obrigaÇ1io principal e tem a nrnsma natureza dasta ·•.
13 Os artigos 1.42 e 145 têm a seguinte dicção:
'½rt. 142. Compete privativamente à autoridade admi11istmtíva constituir o crédito tributdrio pelo
lançamento, assim entendido o procedimento admlnirtratfvo tendente a wrificar a ocorrência do fato
gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributdvel, calcular o montante do t-ributo
devida, ident(�car o m.Jeito passivo e, sendo caso, propor a aplic11ção da penalidade cabfvel.Partfgrafo
iÍllico. A atividade admi11istratú1a de lançamento 6 vinculada eobrigat6rla; sob pena de responsabilidade
funcional.
(..) 
Art. 145. O lançamento regularmente notificado ao sujeito passivo só pode ser alterado em 11ir111de de: 
f - impugnação do sujeito passivo; 
I1 - recurso de �fício; 
m - iniclatiVII de oj(cio da autoridade admf11istrativa, nos casos pre1•istos 110 artigo 149". 
1+ O Centro de Extensão Universitárh-CEU/Escola de Direito, nos seus Simpósios Ia XXI
cuidou do tema Decadência e Prescrição, tendo publicado dois livros coma colaboração dos 
seguintes aurores: 
l) Caderno de Pesquisas Tribuniriasvolume 1- DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO (Ed. CEU/
Resenha Tributária, São Paulo,3'. tiragem. J.991).
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Ora, para fins penais, apenas após a constituição do crédito definitivo 
pode o Fisco informar as autoridades acusatórias para instauração do pro
cesso penal, visto que, antes de completar-se o lançamento, não há como 
caracterizar crime tributário, à falta de crédito constituído definitivamente. 

É que não seria razoável alguém ser considerado criminoso por crime 
tributário, no âmbito do Judiciário, e ser absolvido, no âmbito administra
tivo por não ter cometido ilícito algum. É como se a vítima de um homicí
dio assistisse, em sessão do Tribunal de Júri, a condenação de seu assassino, 
apesar de estar viva. 

Tal entendimento mostra que as exceções dos §§ 12, 22 e 32 do artigo 
198 não permitem que haja vazamento de qual.quer informação obtida de 
ofício para outras áreas do poder público além do Erário ou para entida
des privadas15

• 

- Autores: Aires Fernandino Barreto, Bernardo Ribeiro De Moraes, Carlos Da Rocha
Guimarães, Edvaldo Brito, Fábio Fanucchi, Francisco De Assis Prax:edes, lves G:mdra Da
Silva Martins, José Carlos Graça Wagner, Leonel De Andrade Velloso, Noé Winkler, Paulo
De Barros Cnrvalho, Rafael Moreno Rodrigues, Roberto Oscar Freytes. Rubens Approbato
Machado, Sebastião De Oliveira Lima E Vives José De Miranda Guimarães;
2) PESQUISAS TRIBUTARIAS-Nova Série - n. 13 -DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO
(Coed. CEU/Revista dos Tribunais, 2007).
Autores: André L. Costa-Corrêa / Carlos Henrique Abrão / Edison Carlos Fernandes/
Eduardo Junqueira Coelho/ Fátima Fernandes Rodrigues de Souza/ Fernanda Guimarães
Hernandei/ Hugo de Brito Machado/ Hugo de Brito Machado Segundo/ Humberto Martins
/ lves Gandra da Silva Martins /Jorge de Oliveira Vargas /José Eduardo Soares de Melo/
KíyoshiHarada / Leonardo de Faria Galiano / Marilene Tala rico Mnrtins Rodrigues/ Octavio
Campos Fischer/ Ricardo Lobo Torres/ Sacha Calmon Navorro Coelho/ Schubert de Farias
Machado e Vittorio Cassone.
ti O CEU - CENTRO DE EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA/ESCOLA DE DIREITO, em
seu XXII Simpósio de Direito Tributário cuidou do tema "CRIMES CONTRA A ORDEM
TRll3UTÁRIA" com a edição do livro PE!SQUISAS TRIBUTÁRlAS- NOVA SÉRIE 1 (coed.
CEU-Escola de Direito e Ed. Revista dos Tribunais, 41. ed. Arualizada, Sâo Paulo, 2002),
escrito pelos seguintes aurores: AntheroLopérgolo -Antonio Manoel Gonçalez - Aristides
Junqueira Alvarenga -Aurélio Pitanga Seixas Filho-Cecília Maria Marcondes Hamati-Celso 
Ribeiro Bastos -Dejalma de Campos-Eduardo Roberto Alcântara Del-Ca,mpo- Pran.cisco
de Assis Alves -Gabriel Lacerda Troianelli - Gilberto de Ulhôa Canto -Gustavo Miguez
de �folio - Hugo de Brito Machado - lves Gandra da Silva Martins -João Mestlerl -José
Eduardo Soares de Meio - José Maurício Conti-Luiz Antonio Caldeira Miretti-Luiz Felipe 
Gonçalves de Carvalho -M;\rcia Regina Machado .Mela ré- Ma.ria Helena Tavares de Pinho
Tinoco So:ires - Mari\ene Talarico Martins Rodrigues - Oswaldo Othon de Pontes Saraiva
Filho- Pedro Lu{s do Amaral Marino -Plínio José Marafon - Rafael Atalla Mediria - Raquel
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Mais do que isto: o próprio Código Penal, nos arts. 153 e 154, impede 
qualquer divulgação, .lembrando-se que a Lei 13.709 de 14/09/2018 (Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais) impõe rigoroso sistema de controle 
de dados, com preservação do princípio constitucional do sigilo a ser man
tida pelas autoridades, em mais de 65 artigos, muito embora alguns veta
dos pela presidência16• 

Tais considerações são para justificar, não só meu inconformismo de 
velho professor, como a mi n ba repu Isa a ver tratado qualquer cidadão, por 
mais culpado que seja, sem a dignidade que os constituintes desejaram 
fosse o atributo maior resguardado pela Constituição brasileira. 

3. Sobre a imprensa
Sabemos que a imprensa, embora necessária - diria mesmo imprescindível
para o arejamento de todas as democracias-, tem maior visibilidade nas
crises e nas exceções, como dizia respeitado jornalista brasileiro.

Mark Twain, com sua ironia permanente, dizia que o papel da imprensa 
é "separar o joio do trigo e publicar o joio". A que acrescento: "porque trigo 
não vende jornal". 

Lembro a história de um jornalista do "New York Times", na primeira 
metade do século XX - quando os repórteres saiam pelas ruas à busca de 

.Elita Alves Preto Vílla Real - Rubens Approb:no Machado-Víttorio Cassone-Wagner Balem 
e Yoshiaki lchihara. 
1• Os artigos 153 e 154 do Código Penal estão assim veiculados: 
'í<'irt.153 - Dlv11/g11r alguém, sem justa ciwsa, conterído de documento particular 011 de correspondência 
confidencial, de que é deslinatárlo ou detentor, e cuja divulgação possa produzir dano a outTem: 
Pena - detenção, de um a seis meses, 01111111/ta. 
§ 1' Somente se procede media11te representação. (P,mtgmfo único renumerado peltz Lei n• 9.983, de20OO)
§ 11-A. Divulgar. sem justa causa, informações sigilosas 011 reservadas, assim definidas em lei. contidas
ou não nos sistemas de informações 011 banco de dados da Administração Pliblica: (lnchifdo pela Lei n• 
9.983, de 2000) 
Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e 11111/ta. (Incluído pela Lei 11

9 9.983, de 2000) 
§ 21 Quando remltnr prej11lzo para a Adml11i.straçifo Ptlblica, a ação pe1111/ será incondicio11ada. (lncl11fdo 
pefo lei n' 9.983, de 2000) 
Violação do segredo profissional 
Art. 154-Revelar alguém, sem justa causa, segredo, de que tem ciência em razão de fimfâO, minfrtério. 
oficio 011 proji.m1o, acuja revelação possa prodtizlr dano 11 outrem: 
Pena - dete11ção, de três meses a 11m ano, ou multa.
Parlfgrafo rínfco - Somente se procede mediante r�presentnçilo.
J11vnslfo de dispositivo iriformátfco (l11clt1fdo pela Lei 11J 12.737, de 2012) Vigência':
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notícias, que, ao voltar cansado no fim do dia, disse a um editor: "Infeliz
mente, só tenho más notícias". Perguntado por quê?, respondeu: "Porque 
todas as notícias são boas" 17• 

À evidência, quando tudo vai bem, o leitor interessa-se pouco pelos 
jornais, mas quando há crise de qualquer natureza, quer colocar-se a par 
por mera curiosidade, medo de ser por ela ntingjdo ou acompanhar sim
plesmente os acontecimentos. 

Ora, exatamente por ser esta a característica maior da imprensa, uma 
frase mal colocada por uma personalidade pública vale mais, para man
chete de qualquer jornal, do que a melhor exposição sobre um problema 
determinado. 

E, por outro lado, uma manchete de jornal pode destruir reputações. 
Não se pode esquecer o que a imprensa fez com os donos da "Escola de 
Base", com manchetes colhidas com pessoas interessadas em denegrir seus 
dirigentes, e que se revelaram fa1sas18

• 

Esta é a razão pela qual, o CTN e o Código Penal impõem sigilo, sendo 
profundamente aéticos os ilegais vazamentos, que constituem crime, obje
tivando ter o apoio popular a qualquer acusação do "parquet". 

Infelizmente, até hoje não houve adequada investigação de todos os 
vazamentos para todas as prisões provisórias e preventivas, que levaram 
jornalistas a ter informações negadas aos advogados dos acusados, mesmo 
após as prisões. 

i- Manoel Gonçalve� Ferreira Filho, embora reconheça :t importância do sigilo da fonte para
os jom:ilisLas lembrn que:
"Sigilo de fonte. Tem-se 11q11i 11111a espécie de segredo profiss/011111. É o segredo projissio11al d1Jespecf11list11
de comu11icação social em rel11ç1io à fo11te que lhe ministrou 11/gllma informação. O sigilo de fonte t! sem
d1ívidaco11ve11 iente para que haja 11111/nr possibilidade de acesso à i11/ormaç,10 por parte dos comunicadores.
E11trctnn10 esse sigilo 11/10 pode lU ,1hsol11to, cedendo lugar a fXCt'Ç<ies 1111/orma da lei, como exceções htí em
relação a outras espécies de segredo projissi01wl." (Comentários à Constituição Brasileira de 1988.
volume 1. Ed. Saraiva, São Paulo. 3•. ed., 2000, p. 39).
18 Não sem razão o artigo 12 da Lei Geral Je Proteção de Dauos Pessoais (13.853/19) declarn
que:
'í\rt. 11 Esta Lei disp6e sobreo tmt,w1ento ded11dos pessoais, inc/usfve 110s meios digitais, por pessoa natural 
ou por pessoa jurídica de direito pcíbllco ou privado, com o of1ctívo de proteger os direitos f1111dame11tais
de /-lberd11dc e d11 pril'llcíd11de e: <1 líwe dese1111oluf111rnto d11 personalidade dn pessoa natural.
Parágrafo IÍ11fco. As 11ormas gerais contídarnesta lei s1i() de interesse nacion,11 e devem ser observadas pela
União, Est11dos, Distrito Federal e Mrmicfplos. (lllclufdo pela Lei n' 13.853, de 2019Y.
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4. Sobre o parquet

Tenho defendido que o processo investigatório pré judicial é de responsa
bilidade dos delegados de polícia de carreira, e não por membros do Minis
tério Püblico, conforme determina o§ 19, inciso TV e o§ 49 do artigo 144
da CF/88 assim redigido:

''.Art. l44 . .................. .
§ 49 Às polícias civis, dirigidas por delegados de polfcia de carreira, incumbem,

ressalvada a competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuraçiia de 
infrações penais, exceto as militares'; 

''.Art. 144 . ........... .

§ 1º A po/fcfafederal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e man
tido pela União e estrnturado em carreira, destina-se a:·• (Redação dada pela Emenda 
Co11stltucio11a/ 11ª 19, de /998) 

IV - exercer, com exclusividade, as fimções de po/fcia judiciária da União . 

................. " (grifos meus) .. 

No âmbito da Polícia, subordinada ao Poder Judiciário, é ao delegado 
de carreira que competem as funções de apurar infrações penais - e não 
o promotor ou procu radar - pois é ele a autoridade neutra e não aquela
que, na dúvida, deva acusar.

Determina a CF que duas são as funções essenciais à administração 
da Justiça: a do Ministério Público (are. 127 a 132) e a da Advocacia (art. 
133 a 135) 19

• 

Ora, a meu ver, nos termos da Constituição, não pode o membro do 
Ministério Público presidir um inquérito, visco que não pode atuar, impar
cialmente, autoridade que será, necessariamente, parte, e ,  na dúvida, não 
pode deixar de acusar para não ser considerada dcsidiosa no exercício de 
suas funções. 

Por outro lado, por não ser Poder, à evidência, o MP depende, em suas 
denúncias ou acusações, de autorização judicial, não devendo, a meu ver, 
jamais, permitir que a imprensa seja avisada de diligências que serão rea
lizadas, ames das partes, numa quebra de sigilo que viola a privacidade 
das pessoas. 

19 O titulo do Capítulo IV da CF é "DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA". 
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Conclusões 

Por todo o exposto no decorrer deste artigo entendo que a Constituição 
Federal e o CTN não permitem compartilhamento de informações sigi
losas obtidas em dever de o.fído e todas as exceções dizem respeito às 
próprias autoridades fiscais. Sendo assim, ames do fim do processo admi

nistrativo, não pode haver compartilhamento com o público ou o Minis
tério Público. 

Significa dizer que a autoridade fiscal apenas pode obter, segundo a 
Suprema Corte, informação de ofício junto ao sistema financeiro para seu 
uso na função fiscaUzatória; não para transmiti-la, antes do fim do processo 
administrativo, para qualquer outra autoridade não fiscal. 

O Ministério Púbüco, por sua vez, apenas pode acionar um contribuinte, 
após a constituição definitiva do crédito tributário, ou seja1 

com o término 
do processo administrativo, não lhe sendo facultativo o vazamento de infor
mações de prisões preventivas ou provisórias à imprensa, ames de consu
madas as diligências, por serem sigilosas e atentarem contra o direito de 
defesa, sob pena de tais vazamentos serem ilegais e constkuirem crime. 

Ora, a privacidade dos cidadãos e o sigilo de dados só pode ser quebrado 
em havendo autorização judicial e as prisões provisórias e preventivas só 
devem ser decretadas em casos excepcionais, com a preservação d.a imagem 
do acusado. Sendo assim, a banalização de tais prisões com os holofotes da 
imprensa acompanhando-as, fragilizam o estado democrático de direito e 
seu principal fundamento: o direito de defesa, que só existe nas democracias. 

Apesar de saber que o Poder Judiciário e o Ministério Público tendem 
a interpretar o direito de forma diference daquela por mim exposta neste 
trabalho, não tenho porque modificar minha L□teligêncía a estes direi
tos fundamentais daquela pessoa, cidadão ou residente, que vive no país. 

Tendo participado de audiências públicas durante o processo consti
tuinte e comentado a Constituição com o saudoso professor Celso Bastos 
em 15 volumes pela Editora Saraiva, estou firmemente convencido de que 
o Constituinte criou duas balizas essenciais para a democracia brasileira
representadas pela harmonia e independência dos Poderes e pelo rol de
direitos da pessoa humana.

Fragilizar tais estruturas é fragilizar a própria democracia do país, razão 
pela qual prefiro, aos 86 anos, continuar prestigiando o que foi decidido na 
Constituinte e não o consequencialismo jurídico que começa a impregnar 
a atuação dos operadores de direito no Bra1>il. 
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Sob coordenação do doutor Ives Gandra da Silva Martins e do jovem jurista 
amazonense James Lins, prefaciado pelo relat0r geral da Constituição de 
1988, doutor Bernardo Cabral, o Hvro "Do combate aos crimes financeiros 
e tributários" é de extrema valia no Brasil de hoje, onde, apesar de todo o 
avanço legislativo e do empenJ10 das instituições, muitos ainda ousam ata
car de forma voraz os cofres públicos. Em nome da Academia de Ciências 
e Letras Jurídicas do Am�1zonas (ACLJA), portanto, parabenizo os ideali
zadores e os autores da obra por mais essa notável contribuição à biblio
grafia jurídica pátria, também instrumento de autoproteção da sociedade. 

Júuo ANTONIO LOPES

Presidente em e,,·ercícío da Academia de Cle11cias 
e Letrasfur(dict1s da Amazo11as (ACLJA) 

A Reforma Tributária que já deveria ter sido amplamente discutida e apro
vada, caminha a passos de tartaruga. 

Temas relevantes, como o tratamento a ser dado aos crimes financei
ros e tributários foram abordados de maneira singela e incompatível com 
a necessária reforma. 

Felizmente, os juristas James Lins e lves Gandra da Silva Martins con
seguiram reunir juristas de escol e reuniram cada trabalhos no Hvro Do

Combate aos Crimes Financeiros e Thbutários. 

Oxalá os responsáveis pela reforma que o Brasil precisa leiam e incluam 
na PEC as Hções detalhadas no Livro em boa hora lançado. 

Cumprimentos aos organizadores e estudiosos que contribuíram com 
o relevante trabalho.

RCTY ALTENFELDBR 
l'resiàente da Academia Paulista de Let mi f urfdícas (APL/) e do Conselho Superior 

deEstwiosAvan;ados dolnstitlllo Roberto Simonscn (Flesp-Cíesp). 
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